
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 

pertencentes ao Setor de Segurança 

16ª Região, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item 

01 

CALÇA OPERACIONAL 

Com as seguintes características:

 a) cor desert ou areia;

b) tecido ripstop;  

c) composição de 66% poliéster e 34% algodão; 

d) costuras duplas; 

e) reforço duplo entre as pernas e os joelhos; 

f) cós medindo 4 cm de altura, fechado por botão e com 

oito passantes de cinto (com 8 cm de abertura e 4,5 cm 

de largura);  

g) zíper em poliéster antiferrugem com deslizamento 

prático;  

H) Com Oito Bolsos, Sendo: 

h.1) dois bolsos frontais tipo faca; 

h.2) dois bolsos traseiros com tampa e fechamento de 

velcro; h.3) dois bolsos tipo cargo nas laterais externas 

na altura das coxas, com tampa e fechamento em velcro, 

medindo, de altura e de largura, entre 18 e 20 cm, 

respectivamente;  

h.4) um bolso embutido na

forro;  

h.5) um bolso fole na parte dianteira do lado esquerdo; 

i) etiquetas “CGC” do fabricante em designação de 

material utilizado, qualidade do tecido ou material, 

numeração e instruções de manutenção e lavagem
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº ....../2021 

(Processo Administrativo nº 3192/2021) 

 uniformes táticos/fardamento, para uso dos Agentes de Polícia Judicial 

pertencentes ao Setor de Segurança e Inteligência Institucional deste Tribunal Regional do Trabalho da 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Descrição 
Unid. 

Quant 
Total 

CALÇA OPERACIONAL  

características: 

a) cor desert ou areia;  

 

c) composição de 66% poliéster e 34% algodão;  

d) costuras duplas;  

e) reforço duplo entre as pernas e os joelhos;  

f) cós medindo 4 cm de altura, fechado por botão e com 

oito passantes de cinto (com 8 cm de abertura e 4,5 cm 

g) zíper em poliéster antiferrugem com deslizamento 

H) Com Oito Bolsos, Sendo:  

h.1) dois bolsos frontais tipo faca;  

dois bolsos traseiros com tampa e fechamento de 

velcro; h.3) dois bolsos tipo cargo nas laterais externas 

na altura das coxas, com tampa e fechamento em velcro, 

medindo, de altura e de largura, entre 18 e 20 cm, 

 

h.4) um bolso embutido na frente do lado direito com 

h.5) um bolso fole na parte dianteira do lado esquerdo;  

i) etiquetas “CGC” do fabricante em designação de 

material utilizado, qualidade do tecido ou material, 

numeração e instruções de manutenção e lavagem 

130 

 

 

uniformes táticos/fardamento, para uso dos Agentes de Polícia Judicial 

deste Tribunal Regional do Trabalho da 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

Preço Unit. 
Estimado 

(R$) 

Total 
Estimado 

(R$) 

220,83 28.707,90 
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02 

CAMISA POLO OPERACIONAL

Confeccionada em malha piquet liso, 58% algodão, 34% 

poliéster e 8% elastano, gramatura 2012 g/m², na cor 

preta. Gola canelada de algodão com elastano

mm de largura. Deverá ser aplicado reforço da mesma 

matéria-prima, para efeito de acabamento. Abertura do 

peitilho com 150 mm frontal do lado direito, com 

transpasse de 35 mm do mesmo lado. Abotoamento 

com dois botões de quatro furos, no tamanho d

de diâmetro, com casas de 12 mm, no sentido vertical. O 

botão deve ter as faces polidas e levemente abauladas, 

com depressão central, contendo quatro furos. 

Composição: 100% poliéster, de consistência dura e 

indeformável pelo calor. MANGA CURTA com

ribana 25 mm, barra em abertura “V” nas laterais; 

distintivo funcional descrito no artigo 3°, inciso II, nas 

cores originais do distintivo,

esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de largura, 

obedecendo a distância de 19 cm 

 A identificação individual seguido do tipo sanguíneo no 

peito direito, com tajas em velcro, 

fonte Arial black com altura da letra de 1,2 cm, na cor 

cinza (PANTONE P173

cm da base do pescoço, para seguir pantone serigráfico 

(silk screen), bandeira do Brasil/Estado, nas cores 

originais medindo 

manga esquerda, em silk screen e a inscrição da sigla do 

órgão do poder judiciário no centro da manga direita, 

como exemplo “CJF; TRF2; SJRJ...” na cor cinza 

(PANTONE P173-1C), com letras fonte Arial black, 

maiúsculas, altura da letra de 1,3 cm, com espaçamento 

entre as palavras de 0,5 cm, para seguir pantone 

serigráfico (silk screen). Inscrição 

em silk screen, conforme modelo, posicionada no centro 

das costas. Letras fonte Arial black, maiúsculas, 

dimensões da inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento 

entre as palavras de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE 

P173- 1C). 

03 

CAMISETA MANGA CURTA

Cor preta, confeccionada em tecido PV Anti Pilling (malha 
com 63% de poliéster e 37% de viscose), manga curta; gola 
redonda reforçada, tamanhos M, G, GG e XG (a definir), 
distintivo funcional descrito no artigo 3°, inciso II, nas 
cores originais do distintivo, no p
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CAMISA POLO OPERACIONAL. 

Confeccionada em malha piquet liso, 58% algodão, 34% 

poliéster e 8% elastano, gramatura 2012 g/m², na cor 

Gola canelada de algodão com elastano, com 75 

mm de largura. Deverá ser aplicado reforço da mesma 

prima, para efeito de acabamento. Abertura do 

peitilho com 150 mm frontal do lado direito, com 

transpasse de 35 mm do mesmo lado. Abotoamento 

com dois botões de quatro furos, no tamanho de 10 mm 

de diâmetro, com casas de 12 mm, no sentido vertical. O 

botão deve ter as faces polidas e levemente abauladas, 

com depressão central, contendo quatro furos. 

Composição: 100% poliéster, de consistência dura e 

indeformável pelo calor. MANGA CURTA comum, com 

ribana 25 mm, barra em abertura “V” nas laterais; 

distintivo funcional descrito no artigo 3°, inciso II, nas 

cores originais do distintivo, logo abaixo, no peito 

esquerdo, medindo 8 cm de altura por 6 cm de largura, 

obedecendo a distância de 19 cm da base do pescoço. 

A identificação individual seguido do tipo sanguíneo no 

com tajas em velcro, com letras maiúsculas 

fonte Arial black com altura da letra de 1,2 cm, na cor 

cinza (PANTONE P173-1C), obedecendo à distância de 19 

cm da base do pescoço, para seguir pantone serigráfico 

(silk screen), bandeira do Brasil/Estado, nas cores 

 5 x 7 cm, localizada no centro da 

manga esquerda, em silk screen e a inscrição da sigla do 

órgão do poder judiciário no centro da manga direita, 

como exemplo “CJF; TRF2; SJRJ...” na cor cinza 

1C), com letras fonte Arial black, 

tura da letra de 1,3 cm, com espaçamento 

entre as palavras de 0,5 cm, para seguir pantone 

serigráfico (silk screen). Inscrição “POLÍCIA JUDICIAL” 

em silk screen, conforme modelo, posicionada no centro 

das costas. Letras fonte Arial black, maiúsculas, 

sões da inscrição de 26 x 10 cm, com espaçamento 

entre as palavras de 1,0 cm, na cor cinza (PANTONE 

150 

MANGA CURTA (GOLA CARECA). 

, confeccionada em tecido PV Anti Pilling (malha 
com 63% de poliéster e 37% de viscose), manga curta; gola 
redonda reforçada, tamanhos M, G, GG e XG (a definir), 
distintivo funcional descrito no artigo 3°, inciso II, nas 
cores originais do distintivo, no peito esquerdo, medindo 

100 

 

 

77,97 11.695,50 

77,72 7.772,20 
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8 cm de altura por 6 cm de largura, obedecendo a 
distância de 19 cm da base do pescoço
laterais bordadas com a bandeira do Brasil, lado direito e 
da logomarca do TRT da 16ª Região, lado esquerdo.

 

04 

CINTO  NYLON  

Com fivela, tira 100 % nylon, de 30 mm de largura, cor 

preta, fivela de aço, com mecanismo de pressão, com 

haste interna móvel de fixação, sem desenhos ou 

relevos, cor prata, mínimo: 1000 mm e máximo: 1500 

mm de comprimento. Largura mínima: 

máxima: 70 mm. 

 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 

prorrogável na forma do art. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O uniforme e distintivo têm a função de identificação dos Agentes de Polícia Judicial, facilitando que 

os magistrados, servidores e jurisdicionados os reconheçam e, também, por seus próprios colegas, 

propiciando um maior destaque a fim de facilitar sua ide

trabalham no dia-a-dia nas 

eventos e solenidades. Além disso, contribuem para a identidade visual da instituição, propiciando 

mais praticidade, modernidade, conforto e segurança

2.2. O art. 7º da Resolução CSJT nº 175, de 21 de outubro de 2016, bem como o Ato Regulamentar GP nº 

14, de 30 de dezembro de 2015, estabelecem a exigência de utilização de uniformes para o exercício 

das atividades de seguran

2.3. Por sua vez, a Resolução CNJ nº 379, de 15 de março de 2021, dispõe sobre o uso e o fornecimento de 

uniformes e acessórios de identificação visual para os Inspetores e Agentes da Polícia Judicial, e 

especifica a nova composição de uniform

distintivo funcional.  

2.4. Ademais, a compra dos uniformes está prevista no Ato Regulamentar GP nº 2/2010, que considera 

que as vestimentas e os acessórios, de uso exclusivo em serviço, são elementos 

usuário no cumprimento de suas atividades, bem como refletem a boa imagem da instituição

2.5. As quantidades a serem adquiridas baseiam

exercem efetivamente as atribuições do 

reserva para cobrir eventual

constante, nos anos de

quantidades inexpressivas
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8 cm de altura por 6 cm de largura, obedecendo a 
distância de 19 cm da base do pescoço e as mangas 
laterais bordadas com a bandeira do Brasil, lado direito e 
da logomarca do TRT da 16ª Região, lado esquerdo. 

 

Com fivela, tira 100 % nylon, de 30 mm de largura, cor 

preta, fivela de aço, com mecanismo de pressão, com 

haste interna móvel de fixação, sem desenhos ou 

relevos, cor prata, mínimo: 1000 mm e máximo: 1500 

mm de comprimento. Largura mínima: 50 mm e 

 

30 

prazo de vigência da contratação é de 90 dias contados do recebimento da nota de empenho,

prorrogável na forma do art. 111  da Lei n° 14.133/21. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O uniforme e distintivo têm a função de identificação dos Agentes de Polícia Judicial, facilitando que 

os magistrados, servidores e jurisdicionados os reconheçam e, também, por seus próprios colegas, 

propiciando um maior destaque a fim de facilitar sua identificação pelos demais servidores que 

dia nas instalações da Justiça do Trabalho, bem como para atuar nas realizações de 

eventos e solenidades. Além disso, contribuem para a identidade visual da instituição, propiciando 

, modernidade, conforto e segurança 

O art. 7º da Resolução CSJT nº 175, de 21 de outubro de 2016, bem como o Ato Regulamentar GP nº 

14, de 30 de dezembro de 2015, estabelecem a exigência de utilização de uniformes para o exercício 

das atividades de segurança institucional. 

Por sua vez, a Resolução CNJ nº 379, de 15 de março de 2021, dispõe sobre o uso e o fornecimento de 

uniformes e acessórios de identificação visual para os Inspetores e Agentes da Polícia Judicial, e 

especifica a nova composição de uniformes a ser adotada, bem como altera a identificação visual do 

compra dos uniformes está prevista no Ato Regulamentar GP nº 2/2010, que considera 

que as vestimentas e os acessórios, de uso exclusivo em serviço, são elementos 

usuário no cumprimento de suas atividades, bem como refletem a boa imagem da instituição

As quantidades a serem adquiridas baseiam-se no quantitativo de 17 (dezessete) servidores que 

exercem efetivamente as atribuições do Setor de Segurança e Inteligência Institucional

eventual necessidade de reposição, em razão de desgaste natural 

de 2022 a 2024, elidindo processo antieconômico de compra

ressivas de peças de uniformes. 

 

 

40,22 1.206,60 

o recebimento da nota de empenho, 

O uniforme e distintivo têm a função de identificação dos Agentes de Polícia Judicial, facilitando que 

os magistrados, servidores e jurisdicionados os reconheçam e, também, por seus próprios colegas, 

ntificação pelos demais servidores que 

ações da Justiça do Trabalho, bem como para atuar nas realizações de 

eventos e solenidades. Além disso, contribuem para a identidade visual da instituição, propiciando 

O art. 7º da Resolução CSJT nº 175, de 21 de outubro de 2016, bem como o Ato Regulamentar GP nº 

14, de 30 de dezembro de 2015, estabelecem a exigência de utilização de uniformes para o exercício 

Por sua vez, a Resolução CNJ nº 379, de 15 de março de 2021, dispõe sobre o uso e o fornecimento de 

uniformes e acessórios de identificação visual para os Inspetores e Agentes da Polícia Judicial, e 

es a ser adotada, bem como altera a identificação visual do 

compra dos uniformes está prevista no Ato Regulamentar GP nº 2/2010, que considera 

que as vestimentas e os acessórios, de uso exclusivo em serviço, são elementos de identificação do 

usuário no cumprimento de suas atividades, bem como refletem a boa imagem da instituição 

quantitativo de 17 (dezessete) servidores que 

nstitucional, além de incluir 

necessidade de reposição, em razão de desgaste natural por uso 

de compra para aquisição de 
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2.5.1. Cada item pode ser fornecido separadamente sem comprometer o conjunto do uniforme

justificando o parcelamento da solução

2.6. As pesquisas de preços

uniformes, e levantamento de empresas locais, 

Economia (https://www.gov.br/compras/pt

somatório de cada item, desconsidera

elevados, conforme Art. 

2.1. A demanda guarda alinhamento com os objetivos “Fortalecer a comunicação e as parcerias 

institucionais” e “Racionalizar os 

2016 do TRT 16 e do Plano de Logística Sustentável (PLS) 2021

2.2. Por essas razões, torna

novo modelo, nos quantitativos acima informados, 

no exercício das atividades de segurança institucional, conforme determinado pela Resolução CNJ nº 

379/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. Aquisição de uniformes táticos/fardamento, para uso dos Agentes de Polícia Judicial 

pertencentes ao Setor de Segurança 

16ª Região. 

4. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

4.1. Aquisição fundamen

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.  A composição dos uniformes e a identidade visual dos acessórios 

padronização determinada pela

5.2. Em razão do valor, as empresas par
porte;  

5.3. O prazo para entrega do material é de 30 dias a contar do recebimento da nota de empenho

em remessa única no Setor de Segurança e Inteligência Institucional 

Trabalho da 16ª Região, localizado na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, CEP 65.030

São Luís – Maranhão, telefones (98) 2109 9340 e (98) 2109 9545, soment

com apresentação da correspondente nota fiscal, de acordo com as quantidades e especificações 

indicadas na Nota de Empenho.

5.3.1. A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, 
devendo esta possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando necessário

5.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos dos Anexos I e II deste termo.
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ada item pode ser fornecido separadamente sem comprometer o conjunto do uniforme

justificando o parcelamento da solução. 

de preços foram colhidas em empresas do mercado que atuam no ramo de artigos de 

e levantamento de empresas locais, através do site painel de preços, do Ministério da 

Economia (https://www.gov.br/compras/pt-br/), doc. anexo, com aplicação d

somatório de cada item, desconsiderados valores inexequíveis, inconsistentes 

elevados, conforme Art. 6º da IN ME/SEDGG/SG nº 65, de 7 de julho de 2021

A demanda guarda alinhamento com os objetivos “Fortalecer a comunicação e as parcerias 

institucionais” e “Racionalizar os gastos com serviços de vigilância” do Planejamento Estratégico 2021

2016 do TRT 16 e do Plano de Logística Sustentável (PLS) 2021-2025 do TRT, respectivamente.

Por essas razões, torna-se necessária a imediata aquisição de uniformes e distintivos adequados 

nos quantitativos acima informados, em virtude da obrigatoriedade da utilização 

no exercício das atividades de segurança institucional, conforme determinado pela Resolução CNJ nº 

 

Aquisição de uniformes táticos/fardamento, para uso dos Agentes de Polícia Judicial 

pertencentes ao Setor de Segurança e Inteligência Institucional deste Tribunal Regional do Trabalho da 

DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Aquisição fundamentada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A composição dos uniformes e a identidade visual dos acessórios 

ção determinada pela Resolução CNJ nº 379, de 15 de março de 2021.

Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 

O prazo para entrega do material é de 30 dias a contar do recebimento da nota de empenho

o Setor de Segurança e Inteligência Institucional – SSII do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região, localizado na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, CEP 65.030

elefones (98) 2109 9340 e (98) 2109 9545, somente em dias úteis, entre 8h e 14h, 

com apresentação da correspondente nota fiscal, de acordo com as quantidades e especificações 

indicadas na Nota de Empenho. 

A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, 
esta possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando necessário

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos dos Anexos I e II deste termo.

 

 

ada item pode ser fornecido separadamente sem comprometer o conjunto do uniforme, 

que atuam no ramo de artigos de 

através do site painel de preços, do Ministério da 

com aplicação do valor médio ao 

valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

1. 

A demanda guarda alinhamento com os objetivos “Fortalecer a comunicação e as parcerias 

gastos com serviços de vigilância” do Planejamento Estratégico 2021-

2025 do TRT, respectivamente. 

se necessária a imediata aquisição de uniformes e distintivos adequados ao 

em virtude da obrigatoriedade da utilização deste 

no exercício das atividades de segurança institucional, conforme determinado pela Resolução CNJ nº 

Aquisição de uniformes táticos/fardamento, para uso dos Agentes de Polícia Judicial 

Institucional deste Tribunal Regional do Trabalho da 

tada nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A composição dos uniformes e a identidade visual dos acessórios deverão obedecer à 

Resolução CNJ nº 379, de 15 de março de 2021. 

cipantes deverão ser microempresas ou empresas de pequeno 

O prazo para entrega do material é de 30 dias a contar do recebimento da nota de empenho 

SSII do Tribunal Regional do 

Trabalho da 16ª Região, localizado na Avenida Senador Vitorino Freire, nº 2001, Areinha, CEP 65.030-015, 

e em dias úteis, entre 8h e 14h, 

com apresentação da correspondente nota fiscal, de acordo com as quantidades e especificações 

A entrega dos itens no local indicado pela contratante é de responsabilidade da contratada, 
esta possuir pessoal habilitado para descarregamento do material, quando necessário. 

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos dos Anexos I e II deste termo. 
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6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

6.1. Os bens a serem adquiridos na presente dispensam

de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 

padronizadas, de aferição simples, cujos 

definidos por meio de especificações usuais do mercado.

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Os uniformes devem ser fabricados, preferencialmente, com produtos menos poluentes e 

agressivos ao meio ambiente que 

material reciclável e/ou algodão orgânico, nos termos do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

8.1. O prazo de entrega dos bens é de

Empenho pela contratada, em remessa 

localizada na Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, 

8.2. Os bens serão recebidos 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste 

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, se

penalidades. 

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar

dia do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da C

9.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

anexos; 
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CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

Os bens a serem adquiridos na presente dispensam de licitação enquadram

de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 

padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais do mercado. 

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Os uniformes devem ser fabricados, preferencialmente, com produtos menos poluentes e 

agressivos ao meio ambiente que utilizem tecidos que tenham em sua composição fibras oriundas de 

material reciclável e/ou algodão orgânico, nos termos do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) 

, em remessa única, na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

a Avenida Senador Vitorino Freire, 2001, Areinha, São Luís-MA  

Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

 

 

de licitação enquadram-se na definição 

de MATERIAIS caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente 

padrões de desempenho e qualidade são objetivamente 

Os uniformes devem ser fabricados, preferencialmente, com produtos menos poluentes e 

utilizem tecidos que tenham em sua composição fibras oriundas de 

material reciclável e/ou algodão orgânico, nos termos do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

, contados do(a) recebimento da Nota de 

na sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 

dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

m prejuízo da aplicação das 

dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

se o recebimento definitivo no 

não exclui a responsabilidade da contratada 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa e seus 
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9.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes 

aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. comunicar à 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5. efetuar o p

objeto, no prazo e forma estabelecidos n

9.2. A Administração 

com terceiros, ainda que vincula

terceiros em decorrência de ato da C

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no 

na qual constarão as indicações referentes a: 

garantia ou validade

10.1.2. responsabilizar

artigos 12, 13 e 17

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às sua

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. comunicar à C

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

10.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

10.1.6. indicar preposto para representá

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto 
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ficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes Aviso de Dispensa e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

companhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Aviso de Dispensa e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela C

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dis

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, proc

garantia ou validade, se couber. 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

m a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Não será admitida a subcontratação do objeto comprado. 

 

 

ficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

e da proposta, para fins de 

imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

companhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

no valor correspondente ao fornecimento do 

e seus anexos; 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

, bem como por qualquer dano causado a 

, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Aviso de Dispensa, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

s expensas, no prazo fixado neste Termo de 

, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa; 

la durante a execução do contrato. 
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12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

dispensa original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administraçã

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA

13.1. Nos termos do art. 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura

conta corrente indicado pelo contratado

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 

execução do objeto do contrato

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

da Lei nº 14.133, de 2021

14.3.1. Constatando-se, junto ao 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

abril de 2018. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpl

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 

das condições de habilitação exigidas no edital. 
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É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

eus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

corrente indicado pelo contratado. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

2021.  

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

rada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

contrato; não haja prejuízo à 

à continuidade do contrato. 

, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

corresponsabilidade da Administração ou de 

2021. 

dias, contados a partir do 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

o órgão contratante atestar a 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

ou à documentação mencionada no art. 68 

a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

rada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

para verificar a manutenção 
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14.7. Constatando-se, junto ao 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pr

critério da contratante.

14.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção t

14.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No enta

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5

aplicação das seguintes fórmulas

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 

I = (TX) 
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se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

mbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

orrogado uma vez, por igual período, a 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

mbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

a improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

ributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

nto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de 

% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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14.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas.

14.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a apl

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial 

para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do r

14.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.17. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.18. Nas aferições fina

14.19. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

então em vigor. 

14.20. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.21. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, 

pronta entrega, atividade sem complexidade técnica e de baixo risco de inexecução contratual

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O contratado s

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

c) dar causa à inexecução total do contrato;
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                       DO REAJUSTE 

inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por tratar-se de fornecimento de bens de 

pronta entrega, atividade sem complexidade técnica e de baixo risco de inexecução contratual

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

 

 

inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 

Índice Nacional de Preços ao 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

is, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

se de fornecimento de bens de 

pronta entrega, atividade sem complexidade técnica e de baixo risco de inexecução contratual. 

erá responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os o

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

sanções:: 

i) Advertência, aplicada exclusivamente pela 

subitem 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,

o valor da parcela inadimpl

(2) compensatória 

inexecução total do objeto;

iii) impedimento de licitar e contratar
e g do subitem 17.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Federal direta e indireta do, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

incisos h, i, j, k e l do subitem 1

previstas nos incisos 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ano

16.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do 

cumulativamente com a prevista no inciso II do 

16.4. A aplicação das sanções previstas 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea “a” do 

subitem 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

0,33% (trinta e três centésimos. por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30. (trinta) dias; 

compensatória de 10% (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

impedimento de licitar e contratar, nas infrações administrativas previstas nos incisos b, c, d, e, f 
.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
Federal direta e indireta do, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

ão de inidoneidade para licitar ou contratar, nas infrações administrativas previstas nos 

incisos h, i, j, k e l do subitem 17.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos b, c, d, e ,f e g do referido subitem que jus

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 17.2

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem. 

A aplicação das sanções previstas no subitem 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput subitem 17.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 

 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

para a contratação, quando 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

acima previstas as seguintes 

infração administrativa prevista na alínea “a” do 

subitem 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor total do contrato, no caso de 

nas infrações administrativas previstas nos incisos b, c, d, e, f 
.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

infrações administrativas previstas nos 

.1 deste instrumento, bem como pelas infrações administrativas 

que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

s e máximo de 6 (seis) anos. 

.2 poderão ser aplicadas 

não exclui, em hipótese alguma, a 

, será facultada a defesa do 

contado da data de sua intimação. 
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16.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei.

16.6. A aplicação das sanções 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.

16.7. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na refe

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação o

orientações dos órgãos de controle.

16.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral 

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d)  cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.

16.10.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.
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A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 17.2

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

tratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

sanção pelas infrações previstas nos incisos h e j do subitem 17.2 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

 

 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

tratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

 exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
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16.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.11.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

do Código Civil. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no 

17.2. Os critérios de qualificação econômic

previstos no Aviso de Dispensa

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado. 

17.3.1.1. 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterí

17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O custo estimado da contratação é de 

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Aviso de Dispensa. 

Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estã

Aviso de Dispensa. 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

 

 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterí

17.3.1.1.1. Fornecimento de pelo menos 30% do quantitativo 

item para o qual apresentou proposta; 

17.3.1.1.2. Prazo máximo de fornecimento de 45 dias.

17.3.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes atestados de 

fornecimento executados de forma concomitante, pois essa situação 

se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico

operacional, a uma única contratação. 

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Aviso de Dispensa

E PREÇOS REFERENCIAIS. 

O custo estimado da contratação é de R$ 49.382,20 (QUARENTA E NOVE MIL

OITENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS). 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

a serem atendidos pelo fornecedor estão 

Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

do quantitativo pertinente ao 

dias. 

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

de diferentes atestados de 

fornecimento executados de forma concomitante, pois essa situação 

se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

Aviso de Dispensa. 

QUARENTA E NOVE MIL, 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Gestão/Unidade:

Tribunal Regional do Trabalho da 16º 

Fonte de Recursos:

Custas Processuais 

Programa de Trabalho:

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho

Natureza de Despesa:

Material de Consumo 

 

São Luís, 09 de novembro de 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

(Portaria DG nº 152/2021, alterada pela Portaria DG nº 157/2021)

 

MÁRCIO ALBERTO LOPES 

Coordenador 

 

 

PAULO ROBERTO DA SILVA COSTA

Coordenador Substituto

 

 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA

Integrante Administrativo
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Gestão/Unidade:  

Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região – 080018/0001 

Fonte de Recursos:  

Custas Processuais – 127  

Programa de Trabalho:  

Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho 

de Despesa:  

Material de Consumo – 3.33.90.30  

09 de novembro de 2021. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

(Portaria DG nº 152/2021, alterada pela Portaria DG nº 157/2021) 

MÁRCIO ALBERTO LOPES  

PAULO ROBERTO DA SILVA COSTA 

Coordenador Substituto 

JORSELINS RODRIGUES BARBOSA 

Integrante Administrativo 
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Item Risco Prob

1 Desinteresse do 

mercado em 

participar da 

dispensa 

1-Baixa

2 Preços ofertados 

acima do 

estimado ou 

inexequíveis 

1-Baixa

3 Irregularidade 

fiscal da empresa 

vencedora da 

dispensa 

eletrônica 

2-Média

4 Inadimplemento 

da obrigação de 

entregar o objeto 

por parte da 

contratada 

1-Baixa

5 Atraso na entrega 

do objeto por 

parte da 

contratada 

1-Baixa

6 Entrega do objeto 

em 

desconformidade 

com 

especificações do 

termo de 

referência 

1-Baixa
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ANÁLISE DE RISCOS 

Prob. Impacto 
Prob. x 

Impacto 
Consequência 

Baixa 3-Alto 3-Médio Necessidade de 

realização de nova 

dispensa 

Baixa 2-Médio 2-Médio Necessidade de 

realização de novo 

certame 

Média 3-Alto 6-Alto Necessidade de 

convocação da 

classificada 

subsequente 

Baixa 3-Alto 3-Médio Necessidade de 

convocação de 

classificada 

subsequente 

Baixa 3-Alto 3-Médio Atraso nos prazos 

estimados para 

fornecimento dos 

uniformes 

Baixa 3-Alto 3-Médio Devolução do objeto e 

possível atraso nos 

prazos estimados para 

entrega. 

 

 

Controle Responsável 

Realizar pesquisa 

preliminar de 

interesse com 

fornecedores e 

dar ampla 

divulgação do 

Aviso.  

Equipe de 

Planejamento 

Revisar os 

requisitos 

obrigatórios e 

validação das 

pesquisas de 

preços junto a 

fornecedores 

Equipe de 

Planejamento 

Solicitar a 

comprovação de 

regularidade fiscal 

da nova empresa  

Agente de 

Contratação 

Estabelecer 

penalidades para 

inadimplemento 

contratual 

Equipe de 

Planejamento 

Convocar a 

classificada 

subsequente 

Agente de 

Contratação 

Atuar 

diligentemente na 

fiscalização da 

execução 

contratual 

Fiscal do 

contrato 

Atuar 

diligentemente na 

fiscalização da 

execução 

contratual 

Fiscal do 

contrato 
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